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EMENTA: ,Propriedade
Industrial. Marca.
Comprovação de' prioridade.
Verificação d~s r~quisitos para'
o pedido prioritário: ausência de

I

requisito fundamental Cópia de
publicação enviada por fax.,
Validade, cio '__çlocumento' para,
efeito de comprova(jão ' de ,
prioridade. Prazo para,
comprovação. '

..••).. ., .. ~.eJ;1l12[~cpe\e~!!,Qi.yjs~(),.4eçP!1sp1t&ria;, ".".
_.-O . I. '•. ":'~~"; ,.:'-' :~,..•,:., .~:,,,,~.'~:-"~_., ,'"'' " ~~_~ • ~, " '. ;~.• ; :~':'-~~;;,.>',1.' ,_./~~~t;;·~·:~<"'''·":., -":.;.\:' ;,?

:',}"t,;, ..'Solicita,aDIR:MA,o pronunciamento desta Procuradoria no sentido
"',;ode orientar e;"infdrmar face "às,;cir~unstânGiasque envolve~ o presente

processo. ,

"

'.t •

',I ." Em, ,05/08/02 foi enviado à DIRMA transmissão de faX solicitando
. :informações: a·, re,speito::,da.,validade de' documento par~ efeito de

, , I

comprovação de prioridade. !

f' • _, 'Tal 'tránsmiss~o' ..se fez, acompanhar de copia da publicação da
Revista .dePropriedade Industrial francesa contendo todos os dados
identificadores do pedido prioritário exigidos em Lei.

Inicialmente, cumpre reportar-se à Lei de Propriedade Industrial em
seu artigo 127 e §§ 2° e 3°:
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"Art. 127 - Ao pedido de registro de
marca depositado em país que mantenha
acordo com o Brasil ou em[ organização
internacional, que produza' efeito de
depósito nacional, será assegurado direito
de prioridade, nos prazos estabelecidos no
acordo, não sendo o depósito invalidado
nem prejudicado por fatos ocdrridos nesses
prazos.

,l. " ,;- ':"
. ~-;

, ,

.,, .-, . § 20_ A reivindicação' da 'prioridade será
.t ~'comprovada .por documento· hábiÍ da

origem, contendo o número,! a data e a
"reprodução do pedido ou do' registro,

.,,': ..acompanhado de tr~drição ~iniples, cujo·
. ': teor será~ de inteira, Tesporisabilidade do

depositante~ ' , ,
J (' fJ

" .•~:"'~·:t.-,:.;' '•... t·';"~,~-"'"' •

~"rl~~-·:';'''''.i'crl'-;;.,'·' :('t'( ,".~';'/'
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.,,' , . § ;30
_ Se não efefuada,.,por ocasião do·

; , ""depósiío;fl comprovação deverá ocorre~ em. ·
,'_;. ,até 4 (quatro)m{(ses, contados do deppsito,

. ,":""... __• _., T".· ".

,, '.":,;·so]:) pena"àe.pêrâa'cj~:~priorid~Ú:le~~::,o:i{" ,
I
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:::;Y' ~(H::PrdÚwiharmetite;::diáhtedeste 'dispositivo 1~g~f,verifica-se, rio: caso'
em tela;, a "átisêricia de exigência estabelecida no, §. 2~ acima trailscrito, visto

o';:; \;'que;.,nã9;jCOn~t3.\nOS"pre~entesautos atrac;luçãp.~illlples do' ,dp,ç,un.ento ,',
'_ - "~' •. ,. ~ ., ..•. _. ;.', ,'" :; . ,0'".,_, __", ... , ' , ,. o-o .< "'o,,,, "0' •..• ,•• : •. ".' ,.' < , "H .",f l. _; " ':"', ' •. '. ,.

"<:':;"! ':'.iqravquestioná4o, ..o,que':levária'ao arquiva~ento dO.mesmo,;tendoem
, , .~;':yista \,;,tratar-sê~de um réquisito fundamental. ' ' ... , ; , ,

. ,.1
.•P-.'-

I
'·" _,'r'

. " , . '

.O :procecÚri1entó'~ ser '~d~t~d~ peló depositante ao'f~zer o pedido de
registro da marca encontra-se estabelecido no Ato Normativo 160/2001 -
INPI:

','~ ..
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"1.4 INSTRUÇÃO DO PEQIDO
I1.4.1 : I
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...•, " ." ", ,., """-", 'T"" ..•........... "" .",
,';~.:>,J~rtradução siniplés ':<f9S.;;':dQé1,lIllentos.' ..

. e~ língua. estrangeira, di.speI;l~adaa.
legalização consular .u;; .. '"

,.'. ",,;,.:- '; .. :':~:lt".;i;.i;r::S>~. ,1" '" '\ .. ,

! ."'. '., ',i;'(destacamos)
. ~ i.,'

1.4.3 Quando não instruírem o pédido'
., ,) '.«1.0', registro no ato do depósito, 'os

P~".·',:/ ,,:~~guintes'documentos!-, '.poderão' ser-
,~presentados; dentro ,de ~O'(sesSeni~',....
í.~ias);~'·contados a partir do '."dia

'.í.!Jl.lediatamente subsequente.ao dia do
tn:}, '{ .' \,~,epósitó;, ....independellteÔlént~' ." de··

.! .1' ,."~. t,;.·' . (-!l~tificação';ou,exigência por.part~ do
,';2-'ti:~{r;\'.;i";,.'iik\rft'i-JtNPI, . sqb"; pena.>~de!.. atq!livamento'

."/';hi;.i ' .,,,.,t,:,,i~·,~,}.;.;,~.·definitivo:do/p·~did():'de;;teg··Istro':>::P;I:,.;.'.; .
\"~'~l-',<",t>t,,~-1.',;,·t+i':;;Nf-/""~'" :-, ... : - ,- ' -. ' .

~,"',f-I. • ,
,', .

0r~~ .~-

.~;'., }." (~C -jqg:m;"y~;Keít9:;l,'a'.';~é(,,~.ç::r~~()príedade~;Industria}-;em' s'~u-'parágrafo
~;;'s~g\}n9gr di;2(i~dq4~,;;;a'.,P8~!!l?rpic.wªºse fará, por documento f~há~n'1:Qão;,
:. ésclarécen40'Qqii~, ~erÜid'ocümentaçãohábil para táis efeitos .. '., "

'/ :,-,,' '-

• i,""

, 'f"

1 ; ~,. ~,'

Porém, entende-se, que mera cópia da publicação da: Revista da
Propriedade Industrial francesa, ainda que constando de todos os dados
identificadores do pedido prioritário e de declaração atestando ~ua
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C' '. ,

fidelidade ao. ariginal, não constitui documento hábil para a
comprovação de prioridade, haja vista a falta de garantia de
autenticidade e validade perante ao.INPI.

o
" i, .'~t \,

Ressalte-se, par apartunp, rqqe, senda a reivindicação. de priaridade,
'" umd~.ta que envalve direitas, sabre uma determinada marca, exige, - se,

partanto,. a lapresentaçãa de certidão. campravando. a autenticidade e a
validade,da abjeta em questão. "

Tais c,ertidões/cet;tificações são. emitidas par qualquer Órgão. pública
diante de,requerimen.to1.àpresentada pela interessada. O INfI~(inclusive a

,: francês);í:senda uma entidade (pública, evidentemente, emite certidões a
pedida da requerente.

i'

.'. " ',' ~
\ ~.. ';

~ .. ,.

{,\ i~ ~_,;l I,

1

~.

"A,tt."~l~'As ~certidões 'pàrà,':,afi'dcfesa, "de,: , ,"I,:.",,,.';:,".:';.
~':i;'direitos;e "e'sclare~iD1'en'tos','::tiê sitfiações~"'"

:hi:'·h~;~{i:.;re~uéridâs;;~::'a6s\·~:(óig'··'ãõs·;sdcf" /àdmii1istraç':'ãb" in I

:, .;~"(;er.ltraFzad;aau ,a\ltárqu~ca" ~,~&,, elTIp~e§as
·::!~,'Jpúhlicas,.aS sociedádes"dê: ecÓhemia :ihlstae/",

:,'. ",àsJ,i,fundações ;:'públicas:, , dat·" Uniãa,<r; dos, > '.T '"

e Estadas 'da: Histnto':>"~Feaeral e das- "',', (
..... ' . ".'.' .' . " .

;Munlcípias, .deverão. ser êxpedicÍasno prazo'
/imprarragável de quinz~! dia:S'~i:j!contada, do

. regi$ttodopeqida nó'órgã&'~xpêqiddr.· ".' .,
_',I •••• :'";"-:~' •• ,<, '-t31. ',,}', ,'. },"':'~i:

':,:~rt.:f:~~'Naª reql.1eripl~I!t~~[{gUy",ºoj~tiyarp,a' '
, .' ." •• ' ' •• < • 1" ...•.

!.'i,'f,~:Qptençãa'(ias, cen~çlõ;~~,a~H~lttse, r~fer:y<.e,~ta.
",,/:*(ei;; :deverão osinteressapo~ ,f'~,er cOll;stái

esclarecimentos relativos aosfms e razões
do pedido."

,. -{

..-~.

;,,'i",:;;', ; . ""f: NQ, Brasil i ,a e",pediçãolrde.:·certidões· para ,a defesa;qe direitas e·
,~sclar:eciril:~ntas de situações est~ regulada po.r Lei;;" ,. ';~

,.

',J \.

(destacamos)
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Ora, se é exigido. do.s nacio.nais a apresentação. de uma
certificação. para a defesa de seus direito.s e esclarecimento.s de
situações, incompatível seria a isenção. de tal exigência do.s estuangeiro.s,
à luz do.princípio. da igualdade de trata~ento.. I

", -"~, .'" .' I

";1 -'. ~
Ad~!TI~is;é, ressabido., que para qu~ um ato.juridico po.ssua validade,

faz-se nec~~sátio. três elemento.s essenciais, quai.s, sejam: capacidade do.
agente; o.bjeto. lícito., .idôneo. e po.ssível; fo.rma prescrita o.Unão defesa em
Lei.

~!

~}!.' ,l

. ~ t .••

J";

~ r{. '<. t' ,; " j. t -;~ :~:.,,;,.. : .• ".,

i; ;- "~ :" Nos auto.s (elo.pro.cesso:o!flquestio.nado., yerifiq,~-;se~.gp d9ci de,tls,OJ; ;' .'
a. ausência da qualificação. da auto.rIdade emisso.ra e a co.mpro.vação. de

" certificação ,que declare a autenticidade e vali.dade, do.seu co.nteúdo.. .. ,
,

~~.' .. :l"~ .r: ~ " ~'~':l";' 'i_. ~'·';,":..;'.t<~;.~ ~ 'i ;:,,:,~-'

',; , " i
Oi

' : ,;;>No.Fmajs,rale ress:~lta(.a q~e~tãodo.praz(l Pé\r~ ,aco.mpro.va.ção.,da.:: ,n
. t' t.: i.i ei:' -'. E prio.ridade;qÜ!e,(se;':l1ão.efetuada na o.casião. dQ.depósi~o.,:dçyerá o.co.l!er,em

. até qUC:ltrQ"J11;l~seS;lç011tad(ls:,d6.depÓsito, so.9,peIla'Qe··perq&:,;d~prio.ridade; ; .
,'(artJ27, §)~daLeidePropriedadeIndustrial). , ,." .. '-.' ..

/ ,~_. 1-·, "', ,"", ,,";' .• ~:,,'~ ._,_~,., ,,<, , .••. :' • < ' •• : •

i , I ~ _\ '~, • "l"i~ " • IJ~ ';".", 'fi', ~ ,: (~J "' r~ll.,,~~1 ' '0/'

,;':.. , ..,,:.:,,~'_,:.';. ;', N~s~~!çohte~t~,,>pbs_~o/~~s~;pe!.~.:,9.óp'iada Rubli.c,~çãi.eBXi;ad~"po.!·Tàx~<~".~:,
I,: '( .!i' "" ~::~.:.'::. :a'dàtar.db.d~P9,s~t0,:4êi:t:~.~qe",ouiuhio.de'2Ô0.1,:pel~.qlud~~~t~ri~ presçrito.; <?:,~".:,;' ,"

•••••••• w.~' •••• ~.::: ••,>.'_1:J._::c~\~ < ",!.' :..' :f'...'.. )d· ..•. (;-"",;.. d' ."< I';'''' ''";d'I'~''''d'~' ~ .' -,.. ; ..'J .•••• - ••. '\,','1 ,.1f , ,.1 ""..,!,·:~"·l."\l\,,.~t~" i.~

",~--":.:;".,~"i;,,prazo.par~~ r~lr~?~lçaçao. .(,~Pf1?r,::,!v~'.- ",., .,: .
,': '•.. : ,•....."'<':"';' .. '...Ásse~t,ad.'·~':ã§siihc~:'q\li.e·§iã~,'.·~'~"·.'··. -",','(', ·;,i~~':,:~.... }·;:'·:,'

. ';\:1" 'i:~':i'; , .: >;'- I, ''f~'' "~o 1". ,,' t .;~"~ ~.'

. '. e'o. parecer .... ·, "
.' f • , ' : ~<!~t'~.~1<'I"

.,
fi ~"

\. ;

,,:,. ,."

,.,

dora Federal
Matricula SIAPED" 00449523

OAB/RJ Ir 76.051
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.Ref.: Processo 52400.002692/2003 I:Em 14/05/2003
I

" .. .,.;' J'.', •

. ~ o\. '. '! .~_l..

Acordo com o PARECER/INPI/PROC/DICONS/n° 017/2003 .. ,
,,' ,:,.;':

A consideração do sénhor procuradoí"-geral.
~ :""~'" I. :-~>_ :::~' ./,'f t.~ \. ~ . ,'>' ,"t 'l.•,: 7'. r' l;.,~.'"y
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